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Diuturnamente as instituicGes financeiras buscam recuperacéo
de capital cuja obrigacéo de pagar é oriunda de negdcio juridico reali-
zado entre terceiros. A legitimidade para sua cobranca vem da trans-
feréncia dos direitos do original credor. Exemplo claro disso vemos na
recuperagao de créditos da EMGEA, os quais nascem de transagdes
realizadas por bancos que, na maioria das vezes, entraram em pro-
cesso de liquidacdo. Nesses casos, ndo sao incomuns acdes judiciais
promovidas por devedores discutindo aquele antigo negdcio e bus-
cando estender a responsabilidade por equivocos contratuais ao cre-
dor atual. O estudo do instituto da cessao de crédito é curial para se
conhecer os limites da responsabilidade adquirida pelo novo credor.

Cessao de crédito € o negdcio juridico pelo qual o credor é substi-
tuido através da transferéncia de seus direitos a terceiro. E, em regra,
oneroso, bilateral, consensual e ndo solene; porém, pode ser gratuito
e unilateral. Tem natureza de contrato.

As partes no contrato de cessé&o de crédito séo o cedente (quem
transfere o crédito), o cessionario (quem adquire o crédito) e o cedi-
do (que é o devedor). A cesséo de crédito difere de outros institutos
aparentemente semelhantes: a) cessdo de crédito x novagao: na
novacédo (objetiva ou subjetiva), ha um novo crédito, substituindo o
anterior. Na cesséo, o crédito € o mesmo, transferido com todos os
acessorios; b) cessao de crédito x sub-rogacéo: a cesséo, via de regra,
tem carater lucrativo, a sub-rogacdo, ndo. Além disso, com a sub-
rogacgdo, ha o pagamento da divida e ndo simplesmente a transferén-
Cia, como na cessao; c¢) cessao de crédito x cessao de contrato: na
cessao de contrato ha transferéncia global do negdcio, é sempre bila-
teral, e é imprescindivel o consentimento da outra parte. Na cesséo
de crédito ha a substituicao do credor apenas, pode ocorrer em con-
tratos unilaterais e o consentimento do devedor ndo é necessario.

Na cessdo de crédito ndo h& necessidade do consentimento do
devedor, sendo indispensavel, contudo, sua notificacdo, para conferir
eficacia a cesséo (art. 290, CC). A notificagdo, bem como a possibilidade
dada ao devedor de opor excecdes (art. 294, CC), tém a finalidade de
protegé-lo, ja que, apesar de manter a mesma posicao juridica (de deve-
dor), a mudanca do outro polo (credor) pode modificar sua situacao.

Em tese, qualquer crédito pode ser cedido, desde que o contrato
atenda os requisitos de qualquer negacio juridico (capacidade da parte,
objeto licito, possivel e determinado, e forma prescrita ou ndo defesa em
lei). As excegdes se dao pela natureza da obrigacéo, pela lei ou pela
convencao entre as partes, conforme preceitua o art. 286, do CC. Assim,
convencionando as partes que o crédito ndo podera ser cedido, essa
sera a regra. A convengao entre os contratantes pode se dar no proprio
corpo do contrato principal ou por futuro aditamento ou documento em
separado. Nada impede, também, nova convencao eliminando a proibi-
¢do da cesséo do crédito. Outros exemplos de excecao sdo os alimentos
(personalissimos), salario, bens impenhoraveis etc.

A clausula proibitiva s6 pode ser oposta se estiver estipulada no
instrumento da obrigacao, ndo respondendo por ela (caso ndo estiver
estipulada, naturalmente) o cessionario de boa-fé (art. 286, do CC,
parte final). Tanto o crédito vencido quanto o vincendo podem
ser objeto de cessdo. A cessdo a mais de uma pessoa € possivel. O
crédito se decomp8e em partes independentes, ndo havendo priori-
dade entre uma e outra.

Para a cessao de crédito, basta o acordo de vontade, sendo pres-
cindivel a tradi¢éo do documento. De acordo com o art. 287, do CC, a
cessao abrange todos os créditos e acessorios (direitos reais de ga-
rantia, clausula penal etc.), salvo se houver disposi¢éo expressa em
contrério.

N&o héa forma especifica exigida para o contrato, apenas devendo
ser observadas as caracteristicas do negdcio objeto da cesséo. As-
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sim, a cessao de crédito hipotecario, por exemplo, devera ser feita via
escritura publica.

Para valer contra terceiros, ha necessidade de instrumento publi-
co ou, conforme o caso, instrumento publico com os requisitos do art.
654, §1°, CC (O instrumento particular deve conter a indicagio do
lugar onde foi passado, a qualificacéo do outorgante e do outorgado,
a data e o objetivo da outorga com a designacéo e a extensao dos
poderes conferidos). Essa particularidade néo se aplica na cesséo de
titulos de crédito, que seguem regras préprias, a nao ser que a cessao
ocorra sem 0s requisitos proprios, caso em que tera natureza de ces-
sao civil (por exemplo, a transferéncia de titulo de crédito sem endos-
S0, ou ja protestado ou de cheque ja endossado anteriormente etc.).

A regra é que a cessdo de crédito seja eficaz somente com a
expressa notificacdo do devedor (denominada notificagéo expressa).
Porém, se por escrito pablico ou particular o devedor declara-se notifi-
cado tal requisito estara satisfeito (notificagdo presumida). A notifica-
¢ao pode ser feita de qualquer forma (judicial ou extrajudicial), desde
que por escrito. E a partir da notificacio que se da ciéncia ao devedor
da cessao de crédito e é a partir dela que ele pode opor as excecdes
Ou impugnar a cessao.

Tanto o cedente quanto o cessionario podem efetuar a notifica-
¢éo.
A responsabilidade do cedente, no contrato oneroso, é a existén-
cia de crédito no momento da cessao. N&o é responsavel, contudo,
pela solvéncia (cessao pro suluto), salvo se houver disposi¢éo expres-
sa em contrario (cessdo pro solvendo). Ja na cessédo gratuita, ndo ha
responsabilidade nem pela solvéncia, nem pela existéncia de crédito,
salvo, neste Ultimo caso, se houver méa-fé do cedente.

0 cedido (devedor) também tem sua responsabilidade, que é a
de pagar a quantia devida.

A transferéncia da relagéo juridica € o principal efeito da cesséo
de crédito. Com a cesséo, como visto, transfere-se integralmente a
titularidade da relagao (crédito + acessorios).

E possivel que 0 mesmo crédito seja cedido varias vezes. Neste
caso, de acordo com o disposto no art. 291, do CC, prevalecera a que
completar com a tradigéo do titulo.

A cessao de crédito penhorado é vedada. Todavia se o devedor
nao tiver conhecimento e pagar diretamente ao cedente, ficara deso-
brigado (art. 298, CC).
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Direito Imobiliario - teoria e pratica

Autor: Luiz Antonio Scavone Junior.
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Sob o argumento de que o Direito Imobiliario, com a crescente
atencdo dada pela doutrina e pelos inimeros dispositivos legais
dedicados especificamente ao assunto, ter se tornado disciplina
autdnoma e regida por principios préprios, o Prof. Scavone apre-
senta obra que abriga todos os meandros desse ramo do Direito.
Divide a obra em oito livros e cerca de cinquenta capitulos nos
quais procura esmiugar todos os contornos do Direito Imobiliario,
no aspecto material e processual, ilustrando as controvérsias com
a jurisprudéncia atualizada e apresentando, no final de cada tépi-
€0, pegas praticas relativas ao tema.

0 livro é bom instrumento para atuagao forense na area, além
de estar atualizado com as Ultimas tendéncias doutrinarias sobre
0 tema e com as alteracdes legislativas recentes.
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FGTS e PIS. Penhorabilidade em acgao discutida
por terceiros. Legitimidade da CAIXA em
impetrar Mandado de Seguranca

B "PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANCA.
CABIMENTO. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. FGTSEPIS.
EXECUCAO DE ALIMENTOS. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA.

1. Cuida-se de mandado de seguranca impetrado pela Caixa Econd-
mica Federal contra ato do juizo estadual que determinou a penhora
de créditos vinculados as contas do PIS e FGTS, nos autos de execu-
¢ao de alimentos envolvendo o titular das aludidas contas.

2. E cabivel a agdio mandamental, pois a CEF n&o integrou a rela-
¢ao processual na acédo de execugdo da qual emanou a ordem de
penhora, devendo incidir o enunciado da Simula 202/ST), verbis:
"A impetracéo de seguranca por terceiro, contra ato judicial, ndo se
condiciona a interposi¢ao de recurso”. 3. A Caixa Econdmica Fede-
ral acha-se legitimada a atuar no feito, haja vista sua qualidade de
agente operador do FGTS, cabendo-lhe também a arrecadacao e o
repasse das verbas depositadas no PIS. Ademais, o art. 8° da Lei
8.036/90 atribui, entre outros, a CEF a responsabilidade pela ob-
servancia dos critérios estabelecidos na lei para a movimentagéo
dos numerarios depositados nas contas vinculadas ao FGTS, o que
Ihe autoriza utilizar os mecanismos judiciais cabiveis para a correta
destinacédo dos valores constantes do referido fundo. 4. As contas
vinculadas ao FGTS e ao PIS sdo absolutamente impenhoraveis, a
teor do preceituado no art. 2°, § 2° da Lei 8.036/90 e no art. 4° da
Lei Complementar n® 26/75. 5. Recurso ordinario em mandado de
seguranca provido. (RMS 24.422/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 11/11/2009)

Prazo. Intimacéo via postal. Pluralidade de réus. STJ

B "A matéria consiste em determinar o termo inicial para a
interposicdo de agravo de instrumento na hipétese em que ha
pluralidade de réus intimados da deciséo interlocutéria pela via
postal. Na hipotese, a decisédo determinou a citagdo dos réus e
deferiu o pedido de inversé@o de 6nus da prova. A ciéncia dessa
decisao foi feita pela via postal, com aviso de recebimento (AR).
Para a Min. Relatora, o art. 241 do CPC estipula, em seus varios
incisos, diversas regras para a definicdo do termo inicial dos pra-
Z0s processuais, tracando, entre elas, uma especifica, contida
em seu inciso lll, para as situagdes em que, havendo varios réus,
0 prazo devera correr a partir da juntada aos autos do Ultimo avi-
so de recebimento ou mandado citatério cumprido. A aplicagéo
do disposto no inciso Il demanda o preenchimento de dois requi-
sitos, sendo o primeiro deles a pluralidade de réus e o0 segundo, o
de que o ato de comunicacéo processual realizado seja uma cita-
¢ao, isso porque a expressao "citatorio” contida na redagdo do
mencionado inciso alcancga tanto o aviso de recebimento quanto o
mandado que tenha a finalidade de, nos termos do art. 213 do
CPC, chamar a juizo o réu ou o interessado para apresentar defesa.
No caso, apesar de evidenciada a pluralidade de réus, o agravo de
instrumento interposto desafiava o deferimento da inverséo do 6nus
da prova, cuja cientificagéo foi feita mediante intimag&o do recor-
rente. Assim, na hipotese de intimagao realizada pelo correio, apli-
car-se-& o inciso | do art. 241 do CPC, devendo o prazo correr para
cada um dos interessados a partir da juntada aos autos do respec-
tivo aviso de recebimento. Diante disso, a Turma negou provimento
ao recurso.” (STJ, REsp 1.095.514 RS, Terceira Turma, Rel. Min.
Nancy Andrighi, julgado em 01/0ut/2009).

A coluna Vale a Pena Saber pode ser acessada, na integra, no site da ADVOCEF (menu Publicacoes).

Auséncia de preposto em audiéncia trabalhista
nao implica revelia. TRT da 22 Regiao

B "N&o é considerada revel a empresa que constitui advogado e apre-
senta defesa escrita, cabendo tdo somente a aplicacdo da pena de
confissdo guanto a matéria de fato pela auséncia do preposto. A
presencga de advogado devidamente constituido demonstra o
‘animus’ de defesa da demandada. Se o advogado comparece em
audiéncia munido da respectiva contestacéo e documentos, ainda
gue ausente o preposto, ndo ha que se falar em decreto de revelia.
(TRT SP, 00787200831302005, RS, Ac. 43T 20090767483, Rel.
Sérgio Winnik, DJe 25/set/2009).

FGTS. Impenhorabilidade. TJ SP.

B "MANDADO DE SEGURANCA - Execucé&o de Alimentos - Penhora de
conta do FGTS - Descabimento - Impenhorabilidade, pouco impor-
tando a natureza alimentar do débito - Legitimacéo ativa da
impetrante, gestora do fundo. Ordem concedida." (TJ SP, MS
642.425.4/6-00, comarca de Pirapozinho, 1.° Camara de Direiro
Privado, Rel. Des. Vicentini Barroso, DJe 05/nov/2009).

| W] Decisao Contraria_

Determinacao judicial de levantamento de FGTS
para fins de pagamento de crédito alimentar nao
constitui ato ilegal passivel de cassacao via

Mandado de Seguranca.

"- Na qualidade de agente operador do FGTS, conforme estabele-
cido no art. 7°,inc. |, da Lei 8.036/90, a CEF reveste-se de legitimida-
de, como terceiro prejudicado, para impetrar mandado de seguranca
contra ato de Juiz de Direito que determina o levantamento de valores
existentes em conta vinculada do Fundo, para saldar divida de ali-
mentos. - A determinacao judicial de levantamento de valores manti-
dos em conta vinculada do FGTS para fins de pagamento de débito
alimentar em execucéo de alimentos, néo se configura como ato coator
apto a ferir direito liquido e certo da CEF, isso porque, embora legitima
como terceira interessada para defender a manutencdo e controle
das contas vinculadas do FGTS, responsavel pelo fiel cumprimento e
observéancia dos critérios estabelecidos na Lei 8.036/90, n&o se veri-
fica, de acordo com a interpretacéo conferida pela jurisprudéncia do-
minante deste Tribunal, qualquer ilegalidade na deciséo contra a qual
se impetrou 0 mandado de seguranca. Recurso ordinario em manda-
do de seguranca conhecido, mas ao qual é negado provimento". (RMS
28.350/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julga-
do em 27/10/2009, DJe 23/11/2009.)
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